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PROJETO DE LEI N° 31 /08

"DISPÕE SOBRE O
DIAGNÓSTICO DE GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS
HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO MESMO AOS
FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 107 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® - É garantido pelo Poder Executivo a toda gestante, por ocasião
do acompanhamento pré-natal:

I - a realização de teste sorológico anti-HIV;
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II - Oaconselhamento pré e pós-teste, compreendendo;

1. informações sobre o acompanhamento médico e a importância
de sua realização;

social;
2. o significado da soropositividade do ponto de vista individual e

3. as vantagens de assistência durante a gestação e o parto;

III - a atenção clínica no caso de soropositivo, inclusive com
fornecimento de medicamento anti-retrovirais e outros necessários.

Parágrafo Único - O teste tratado pelo inciso 1deste artigo
somente será realizado com a ausência da gestante, e após ter-lhe sido prestado
o aconselhamento necessário, na forma do inciso II supra.

Art. 2° - Toda criança lactante. cuja mãe possua diagnóstico positivo de teste
sorológico anti-HIV, tem direito a receber da rede de saúde pública do Município o
leite, em quantidade necessária à sua sobrevivência, desde seu nascimento até a
idade de dois anos completos.

Art. 3° - Os responsáveis pelos órgãos de saúde, que não cumprirem o quanto
determinado por lei, responderão pelo crime periclitante a vida e da saúde,
tipificado no Código Penal.

Art. 4® - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua publicação.

Art. 5" - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES DO PODER^EGISLATIVQ, 04 de março de 2008.

SID^^ÍErO^DIM
Wreador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° /08

Uma em cada quatro gestantes portadoras de HIV que não fazem
tratamento médico especial transmite o vírus para o filho durante a gravidez, o
parto ou a amamentação. "Mas com alguns cuidados e com a utilização de
medicamentos é possível diminuir o risco de transmissão em cerca de 70%".

Esse tratamento tem sido oferecido às gestantes infectadas que procuram o
serviço pré-natal da Obstetrícia em muitas cidades, do país..

Todas as mulheres que procurarem as unidades de saúde do Município
para realizar o pré-natal deverão fazer o teste de HIV. "Esse é o primeiro passo
para que o trabalho do núcleo consiga desenvolver-se", gestantes que tiverem
resultado positivo serão encaminhadas ao Centro de Saúde para fazer o pré-natal
sob os cuidados de uma equipe de infectologistas e obstetras. "Uma das principais
estratégias de tratamento é a diminuição da carga de vírus da mãe".

SALA DAS SESSÕES DO PODER+EGISLATIVO. 4 de março de 2008.

SIDNETJ RDIM

Vereador
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Prezado Senhor, UiU.
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Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue;

DISPÕE SOBRE O DIAGNOSTICO DE GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS
HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS
RECÉM-NASCIDAS.

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente do Poder Legislativo
Nesta
02/ED
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análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
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Campo Mourão, 29_Mjar!®'''° ^OOS,

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROJETO DE LEI N" 089/07

"DISPÕE SOBRE O
DIAGNÓSTICO DE GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS
HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO MESMO AOS
FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDASE DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 107 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art 1® - É garantido pelo Poder Executivo a toda gestante, por ocasião
do acompanhamento pré-natal:

I —a realização de teste sorológico anti-HIV;
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II - Oaconselhamento pré e pós-teste, compreendendo;

1. informações sobre o acompanhamento médico e a importância
de sua realização;

social;
2. o significado da soropositividade do ponto de vista individual e

3. as vantagens de assistência durante a gestação e o parto;

III - a atenção clínica no caso de soropositivo. inclusive com
fornecimento de medicamento anti-retrovirais e outros necessários.

Parágrafo Único - O teste tratado pelo inciso I deste artigo
somente será realizado com a ausência da gestante, e após ter-lhe sido prestado
o aconselhamento necessário, na forma do inciso II supra.

Art. 2° - Toda criança lactante, cuja mâe possua diagnóstico positivo de teste
sorológico anti-HIV, tem direito a receber da rede desaúde pública do Município o
leite, em quantidade necessária á sua sobrevivência, desde seu nascimento até a
idade de dois anos completos.

Art. 3® - Os responsáveis pelos órgãos de saúde, que não cumprirem o quanto
determinado por lei, responderão pelo crime periciitante a vida e da saúde,
tipificado no Código Penal.

Art. 4® - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua publicação.

Art. 5® - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATiyO730 ^ abril de 2007.

^ereagor'"
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora;

Uma em cada quatro gestantes portadoras de HIV que nâo fazem
tratamento médico especial transmite o vírus Para °^ho durante ^ °
parto ou a amamentação. "Mas com alguns cuidad_os e com a utihzaçao de
medicamentos é possível diminuir orisco de transmissao em cerca de 70 /o.

Esse tratamento tem sido oferecido ás gestantes infectadas que procuram o
serviço pré-nata! da Obstetrícia em multas cidades, do país..

Todas as mulheres que procurarem as unidades de saúde do Município
para realizar o pré-natal deverão fazer oteste de HIV. "Esse é o primeiro passo
para que o trabalho do núcleo consiga desenvolver-se gestantes que t2'erem
resultado positivo serão encaminhadas ao Centro de Saúde para fazer opre-natal
sob os cuidados de uma equipe de infectologistas e obstetras. "Uma das principais
estratégias de tratamento é a diminuição da carga de vírus da mae .

SALA DAS SESSÕES DO PODERJ-EGISLATIVO. 3Q d^bril de 2007.

SIDWB-d^
(.Vereaâpr
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QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:
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( ) Játransformado em diploma legal (167,1.C)
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í ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, Inciso VI) conforme documento anexo.

- Q1 lANTO AOS Qt íFSITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

)aproposição fere oartigo 151, §2», irtciso 1, do R. 1., pois nâo está formalizada eem termos.
) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

|0

" (em anexo)-art. 151, §2®. inciso II. alínea'd", do R.l.

)aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requer^ento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2®, inciso II, alínea e ,do R.l.
) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretnzes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, ^ de Abril de 20.07.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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ADVERTÊNCIA
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publicados sem atualização ou coiisolidaçcUJ, úiv-i'"» apenü-j jwra pesquisa.

Senado Federa'.
Subsecretária de Informai;oes

LEI N® 6.259, DE 30 DE OUTUbro DE 1975

D/spõê èõbfè à òrganitação dáà àçõès dé Vigilância Epidéniiòlógicà, àôbrè ò
Ptàg^ií^ Naciohél ôe Imhüai^íss, ^tebelece nQrffias relativas é hoiifíçãçãQ
àõmpUlsôrià de dòèhç^, è dá òutràs providências.

d Presidente da república, faço saber que o CONGRESSO NÀCIONÀL
deõretâ è èü èãhciõnó a seguinte Lei;

Art. 1® Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro dp SistBma
ISièiÔrtâl Çaíidé, nà fdrrhg dò ãrtigó 1° dã Lei n° 6.229, inciso Ie sièus itfhis 5 f Àcl|
if àè jplhf de 1975, o Mirii^ério da Saúde^ cç^ridenará as áçoes rèlaçiphadas çpm Q/
ôóntfóle das doérí^s trárisrfíissívèis, òrieMitando sua executo iricluslve quanto á
vigilância épidémiológica, à aplicação da notificação compulsória, ao programa de
imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes
de calamidade pública.

Pâfagfâfp úhiifiõ. Pára o CQritrpfe déépiderhi^ e ná ocpri-êhcia çl^ cjã|p|5 ã^rgyp |
saúâê âepQrnèhliK dê caíamidad^^ púiáicas, ò Ministério dá Saúde, hà èxê^çio dás y
âjgpj dê âM® tfâtà éàtê àrtigò, (^rdéhárá a utiliM^ó dé tqdpâ oé recuráql mediçQ| |
RQçèWlIrèl púfeíliòTO e ^vãdós, exiètêntes nas ár^ãs àfí^tââàs, ppflinèlQ
ailêgáí* êiM òpmjDétehcià iàis Sécfetàriiãs dé Sãúdé dos Estjàdps, dió Distrito Federal e
lâèTèrriíSÍip^r

TÍTULO I

Dà Ação dà Vigllãhcià Epidèífiiológicã

AH. 2® A á^p dé vlgilâriqà epidémiplógk^ cpfnpféendé áé infp|Tn|çõe^^, ^
ihVãstigáèõeç e íevàntámentas héèéíssãriQs à prógrámação e à avaliação dàs nigaidàs
dê ^htrole de dpeh^à e de situã^és dé agravos à ^úde.

§ 1® Qortípété ao Miniétério da Sáú^ definir, ém Regulamento, ^ ór^^^ ^ M /
ati^iipiüiçQlis Íqs serviços incumbidos cja açãode Vigilãniçiã EpidéfniQÍQgifíà, prpffipvsr à
|Uâ itTiplâhtâçâp ê (^pi^ehâ^p.

§ Aâ^p dé Vjgilâhciâ Épidémiológica âérá ^etuâdâ pélp ^njuntp dos éérvi^â de
sàúdè, páfêli&l. è privados, d^daméi^è ha&ilitacíõs pára tal fim.

htg://www6.séhàdò.gòv.biyi!^slàcàò/ListaPubliçacòés.action?id=123040 17/5/2007
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I

TÍTULO ii

Do Programa Nacional de Imunizações

Art. 3° Çabé ào Miniâtériq da Saúde a elaboração dp Programa Naçipnal de
imMiijzg^es, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.

Parágrafo único. As vacinàçpes obrigatóriaá serão pratidàdaè de modo èiàtemátiçp e
gratuifâ é^oè órgãos e entidádes públicas, bem como pelas entidades privadas,
subvenclphádàá pelps Gòvérnps Federal, Estaduais e Municipais, em tpdp p território
haçjqhai-

Art. 4° Q Ministério da Saúde cç^rdénãrá e apoiará, téçnica, material e /
firjànceiràmehte, a éx^üçãõ do programa, em âmbito nacional e regional.

§ 1® Aâ âçõéà rêlâcionadâs, cóm a éxeçuçâp dp programa, sãp de resppnsabilidadé y
d9§ ^ das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades
equiváli|htes, nas ^reas dos seus respectivos territórios.

^ § 2® O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter Supletivo, d^as ações
previstas np pfegràmã e asèumir sua execução, quando o interesse nacional ou
sitüa^eé de emergência o justifiquem.

§ 3® FiÇãrá, ett\ gérâl, á càrgó do Miniâtérip da Previdênçiâ e Aésistênçiã Spcjal, por
intèrfiiédiFàà Cèntfàí de Medicáhííentró, o eèquenfia de aquisi^p e distribuição de
mediMmehtps, ã ser çujàtiBadp pelos órigâps federais interessados.

Art. 5® Qóumprimêntp da óbrigatpriédade das vacinações será çpmprovadp através
dela^feliã^èi àè VàGjr^

§ 1® OAtèétâaô dèVacinação éefá émitidó pélòs èerviçpà Rúblitóè de áaúde py ppr
mgdiçpl eíifWlfeí^P di ãtíw diévidámeiite c^déhçjadós jSifã ia\ fim
|ã.e|a âutoridade de sãúde competente.

§ 2® p AtéSfâdp dé Vâõifiàêgp, em quàlqúér çàsp, será fomj^dp grâtuitámêhfé, çp|̂
prâzõ Se ^ali®ãVMémiiTOâQ riãc? Éwüéhdp ser retido, pôr nenhum rriptivp, j^r
^§§õa fíâicã ou jurídij^, dé diréitó públiç^ óg privadp.

§ 3® /^üâjrfiértté, pàtà ò pàprtéhfò dp salárip-fàmíliá, èérá exigida dp àiâürâdo |
apreleiiíàiãè Vàciniçâo dos seus benèfiéiarios, quê çQmpfÕYàfèm P
fèagbiffígfíte d^ v^ina^és óbrigatóri^, na fprma qué vier ã áer estabelecida em

Art. 6® 0| gôyémòà éàtâdüalS, çprh audiência prévia dp Ministério da Sáúd|,
ppsiéfêè pfô|òf'"rÀfelidàs^l^jàatívas"^c^ vl$^^âó àp cumprimgritp ^s
yãSinaiõeà, pbrigàtó ppr párté dã população, np âmbito dos seus territorips.

Pâfágfafp úrtiôô. Aò médidàs de que trata estè ártiigò èerãp Pbsêryádigs pelgg ^
ehtiliâêS fe^ériis, ^ètádM^is e hiuiíicipais, públicas e privadas, ho ãmbitp <3p
reãpêçtjyp Éâtadp.

TÍTULO ill

hf|̂ ://wvm6.|tòh^p.góv.br/legisla^p/List^^ action?id=123040 17/5/2007
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Da Notificação Compulsória de Doenças

Art. 7® São de nptifiçaçãp cpmpulsória às autoridades sanitárias os casos suspeitos
ou pQpfirrnàâPs:

I-de doenças que podem implicar medidas de isolamento ou quarentena, de acordo
çqm (í Sãnitário Internacional.

II - de dpênçaS çõhàtanteè de relato elaborada pelo Ministério da Saúde, para cada
Uriidadè dà FQãèràèâp. a ser atualizada periodicamente.

§ 1® Na rélàçãd dè dpén^à de que trata o inciso II deste artigp será inçluíçjp item
para casèsdé iriysitá^o à saúde".

§ 2® O lyiihiètériiD dà Saúde poderá exigir dos Serviços de Saúç^e a notifi^^p
negativa da pçêífèHciã dé doenças cphstáiites da relá^o de que trãtáin os itgns Ie II
çjestè àitigó.

Art. 8® É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a ôcorrènpí^
de fãtó, coiYipfPvádo òu pfèsumívél, de caso de dóeh^ transmijssíyél, séndò
obrigatória a médicos e outros profissionais de saúde no exer<jíGio da profissão, bem v
Gomp aos responsáveis por organizações e estabelecimentos públicos e particulares
diif ââúdé ê êhSihõ a liótíficãçáç) dè casòis suspeitos Pu còhfirmãdós dã| dó6n$âS
f-ãâdiòrtádas éfn conformidade com ò artigo 7®.

Art. 9? A autoridade sanitária proporcionará as facilidades ao processo de
notificação compulsória, parao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 10. A hôtifij^^b c^mpuláóriâ dé caSõè de dpénçaá tèrn ça/áter sigilpso,
obilgaridô nêèsiérséiífiâò aç^€^^^ sanitárias que a tèhhâm repeblâp.

Pâfâgrâfó úpiçò. Ai.deiitifi<^(^p F^çiéntè doenças ref#ridã^ n^àtg fpfS
do âfnBitQ m^icp sariitáriò, somerité [^diérá efètivar^sè, em caráter éxçépPiQfial, em
ÇáSô dê §rãt\éê riàro; â ^uhidádê ã jmízò d^ autóridade sanitária e çóm

^ cqnjfiecjmentQ prévio âô pépientè ou dèseu responsável.

Art. 11- Repbidà â nplifiâ|j^p, â àWpridàde itónitária é òbrigâdi| a prqiê|d|r |
iníistigài^à fêrtinente para élucídài^P dõ diagnóstico e ayeriglia^Q
dâ djllemihaigodâ d^hça na população sóbó risco.

Pãfágrâfõ único. A âütòridàdé ppdérá f^igir è éxe^tar inyestjgái^es, ihguêrltp |
leYàMmãfttól ¥pidelíi junfo á indivíduos è a giiipos populacionais
ditefmirièSSl. Éémpré que julgar oportuno vi^ndp à proteção da éàúde públiç^.

Art. 12. Em dii»|t#nci.a dpè réèultiãdps, pârçiaiè og finâis, ihveâtig^||,
inqMèritoé óü lèíaSàÍTlèritõs épidemi cfe que tratam bartigo 11 e sèü pãfàgrifp
yfiigg, â âUtóridadé Unitária fica pl^igadâ a ^ptar, prontamente, ^ niÍ|ÍSÍ|

6àrà ò con&Qlè da âóeifíçai hp que côncemé a iridiyídMps, grupos
@g|yigêiõh|iâ ê âmbiéhtê.

Art. 13. M Pjüoàà fíâi(^ e âè éntid^éà públiçãS pu privadâà, at;r§ngi^jã| pelai
mediàaé fiéàm syjeitàs aó córitfòlé detérrnjriãdQ pela áutpridadê
llnitaria.
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•« I

TÍTULO IV

Disposições Finais

Aft 14 A inobâérvâhciâ das obrigâj^es éstàbeleçidas na presente Lei constitui
ir#ièáo da legísTá^ò r^èrer^é à piúblicá. sujeitando o infrator às penalidades
pjfêyiâtâS hp D^rétp-lei n° 785, de 25 de agpstp de 1969, sem prejuízo das demais
sàhçQgç penais qabívels.

Art. 15. O Podér Exêcutivo, por iniciativa dp Ministério da Saúde, expedirá a
regulãmèhtaçáò ^#^ta L^i.

Art. 16. Eáta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cohtrárío.

Brasília. 30 de OMtubro de 1975; 154° da Independência e 87® da República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Seixias

L G. dó Nascimento e Silva
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Edição Número 38 de 22/02/2006

Ministério dã Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

PORTARIA N o 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006

Incluí doenças na relação nacional de notificação compulsória, define doenças de
notificação Imediata, relação dos resultados laboratoriais que devem ser notifírados
pelos Laboratórios de Referência Nacional ou Regional e normas para notificação de
casos,

o SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere
^ o Art. 36 do Decreto n®. 4.726, de 9 de junho de 2003 e, considerando o disposto no

Art. 4° da Portaria n». 2.325, de 8 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 10 Adotar a Lista Nacional de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória,
constante do Anexo I déstá POrtária, iiiclülntío-se a notificação de casos suspeitos ou
confirmados de Influenza humana por novo subtipo.

Art. 2° Aocorrência de agravo Inusitado, caracterizado como a ocorrência de casos
ou óbitos de doença de origem desconhecida ou alteração no padrão epidemiológico de
doença conhecida^ Independente de constar na Lista Nacional de Doenças e Agravos de
NÕtincáção Compulsória, deverá também ser notificada às autoridades sanitárias.

Ait, 3° As doenças e agravos relacionados no Anexo ii desta Portaria, para todo
território haclónal, dévem ser notificados, Imediatamente, às Secretarias Estaduais de
Saúde, e estas deverSo Informar, também de forma imediata, à Secretaria de Vigilância
em Saúde - SVS/MS.

Parágrafo Único; A notificação Imediata deverá ser realizada por um dos seguintes
meios dê comunjcação;

l.: Serviço de notificação eletrônica de emergências epidemiológicas (e-riotiflca),
por meio de mensagem de correio eletrônico enviada ao endereço

^ notlfjca@saude.gov.br ou, diretamente pelo sítio eletrônico da Secretaria de vigilância
^ em saúde, no endereço www.saude.gov.br/svs;

n. Séh/lçò telefônico dé notificação dê emergências epidemiológicas, 24 horas
(DIsque-Notinca) por melo de ligação para o número nacional que será divulgado pela
Secretaria .de Vigilância em. Saúde. - SVS/MS, sendo este serviço destinado aos
profíssíonais de saúde cujo Município Ou Estado não possuam serviço telefônico em
regime de plantão para recebimento das notificações imediatas.

Art. 40 Os agravos de notificação Imediata, constantes do Anexo II desta Portaria,
devem ser notificados em, no máximo, 24 horas a partir do momento da suspeita Inicial.

Parágrafo único. A notificação imediata não substitui a necessidade de registro
posterior das notificações em conformidade com o fluxo, a periodicidade e os
Instrumentos utilizados peío Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN.

Art. 5° Os profissionais de saúde no exercício da profissão, bem como os
responsáveis por organizações e estabelecimentos públicos e particulares de saúde e
ensino, êrfi confõrmidãdê com ã Lei hõ, i&259 de 3Q de outubro de 1975, são obrigados
a comunicar aos gestores do Sistema Unico de Saúde SUS a ocorrência de casos
sUàpejtôs õü eÕriflrmadiM dãs dòèfüçás rèlácionádás nos ãhèxò I, II è III dèsEã Portaria.

Parágrafo único. O nâò cumprimento desta obrlgatòriedade será comunicado aOs
conselhos'de"entidades de Classe e ao Ministério Público para que sejam tomadas as
medidas cabivels.

^^•//www.ih.gov.br/mãteri^xml/dó/se^ò 17/5/2007
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Art. 6°. Os resultados dOs exames láboratoriais das doenças de notificação imediata
relacionadas no Anexo líl desta Portaria devem ser notificados pelos '̂ boratorios de
referência nacional, regional e laboratórios centrais de saúde publica de cada Unidade
Federada, concomitantemente às Secretarias Estaduais de Saúde, Secretarias
Municipais de Saúde e a SVS/MS, conforme estabelecido no Art. 3© desta Portaria.

Art. 7.0 A definição de caso para cada doença relacionada no Anexo I desta
Portaria, obedecerá à padronização definida pela SVS/MS.

Art. 80 é vedada a exclusão de doenças e agravos componentes da Lista Nacional
de Doenças de Notificação Compulsória pelos gestores municipais e estaduais do SUS.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Fica revogada a Portaria n®. 33/SVS, de 14 de julho de 2005, publicada no
DOU n®. 135, Seção 1, pág. 111, de 15 de julho de 2005.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO I

Lista Nacional de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória

I. Botulismo

II. Carbúnculo ou Antraz

III. Cólera

IV. Coqueluche

V. Dengue

VI. Difteria

VII. Doença de Creutzfeldt - Jacob

VIII. Doenças de Chagas (casos agudos)

IX. Doença Meningocócica e outras Meningités

X.Esqiiistossomose (em área não endêmica)

XI. Eventos Adversos Pós-Vacinação

xn.Febre Amarela

XIII. Febre do Nilo Ocidental

XIV. Febre Maculosa

XV. Febre Tífóide

XVI. Hanseníase

XVII. Hantavirose

XVIII. Hepatites Virais .

XIX. Ihfecçâò pelò vírus da imuhodéFiciêhcla humana - em gestantes e crianças r
expostas ao risco de'transmls*sâo veitícái

XX. Influenza humana por novo subtipo (pandêmico)

XXI. Leishmaniose Tegumentar Americana

XXII. Leishmaniose Visceral

XXIIIXeptospírose

XXIV. Malária

XXV. Meningite por Haemophilus Influenzae

XXVI. Peste

hftp://wvm.ih.gòv.biymãterias/xml/dò/sé^ 1/2031063.xml 17/5/2007
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XXVII. Po liomielite

XXVIII.Paralisia Plácida Aguda

XXIX.Ralva Humana

XXX.Rubéola

XXXI.Síndrome da Rubéola Congênita

XXXII. Sarampo

XXXIII. Sífilis Congênita

XXXIV. Sífilis em gestante

XXXV. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS

XXXyi. Síndrome Febril íctero-hemorrágica Aguda

XXXVII. Síndrome Respiratória Aguda Grave

XXXVIII. Tétano

XXXIX. TuIa remia

XL. Tuberculose

XLI. Varíola

ANEXO II

Doenças e Agravos de notificação imediata

I. Caso suspeito ou confirmado de:

a) Botujismo

b) Carbúnculo ou Antraz

c) Cólera

d) Febre Amarela

e) Febre do Nilo Ocidental

f) Hantaviroses

g) Influenza humana por novo subtipo (pandêmico)

' h) Peste

I) Poliomiellte

j) Raiva Huniana

I) Sarampo, em Indivíduo com história de viagem ao exterior nos últimos 30 (trinta)
dias ou de contato, no mesmo período, com alguém que viajou ao exterior

m) Síndrome Febril íctero-hemorrágica Aguda
n) Síndrome Respiratória Aguda Grave

o) Varíola

p) Tula.remia

II. Caso confirmado de:

a) Tétano Neonatal

III. Surto ou agregação de casos ou de óbitos por:

a) Agravos inusitados

b) Dlftéria

c) Doença de ChagasAguda

http://www.in.gov.br/materias/xmI/do/secao1/2031063.xml 17/5/2007
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d) Doença Meningocódca

e) Influenza Humana

IV. Epizootias e/ou morte de animais que podem preceder a ocorrência de doenças
em humanos:

a) Epi2ootias em primatas não humanos

b) Outras epizootlas de importância epidemiológica

ANEXO III

Resultados laboratoriais devem ser notificados de forma imediata pelos
Laboratórios de Saúde Pública dos Estados (LACEN) e Laboratórios de Referência
Nacional ou Regional

I. Resultado de amostra individual por:

a) Botulismo

b) Carbúnculo ou Antraz

c) Cólera

d) Febre Amarela
/ •

e) Febre do Nilo Ocidental

f) Hantavirose

g) Influenza humana por novo subtipo (pandêmico)

h) Peste

i) Poliomielite

j) Raiva Humaha

I) Sarampo

m) Síndrome Respiratória Aguda Grave

n) Varíola

o) Tularemia

II. Resultado de amostras procedentes de investigação de surtos:

a) Agravos inusitados

b) Doença de Chagas Aguda

c) Difteria

d) Doença Meningocódca

e) Influenza Humana

e-
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefía para Assuntos Jurídicos

I PI M° 8-313, DE 13 DE NOVEMBRO PE1996.

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos
portadores do HIV e doentesde AIDS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte Lei:

Art 1® Os portadores do HIV (vírus da imunodeficiência humana) e doentes de AIDS (Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida) receberão, gratuitamente, do Sistema Único de Saúde, toda amedicação necessária aseu tratamento.

6 1° o Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, padronizará os medicamentos a serem utNizados em ^da
estágio evolutivo da ínfecçâo eda doença, com vistas aorientar aaquisição dos mesmos pelos gestores do Sistema Unico de
Saúde.

^^2'* Apadronização de terapias deverá ser revista e republicada anualmente, ou sempre que se fizer necessário, para
sfJequar ao conhecimento científico atualizado eàdisponibilidade de novos medicamentos no mercado.

Art 2° As despesas decorrentes da implementação desta Lei serão financiadas com recursos do orçamento da
Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito Federai edos Municípios, conforme regulamento.

Art.3'' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 4® Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1996; 175® da Independência e 108« da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carios Seixas

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.11.1996

O
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,
FORNECIMENTO DEMEDICAÇÃO AOS PORTADORES DE HIV.
1. A Lei 9.313/1996 dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos portadores

do HIV e doqiitfís de AIDS. Esta lei garanta a gjratuidade da medicação ticccssária c os
mcdicãmcntos deverão serpadronizados, sendo que a União orientará a aquisição dos

^ pelosg&stosts <io SUS.
2. No caso dos autos a União não conseguiu deinonsírar que o apc/ado ton/ia sido

atendido e recebido a medicação a que tem direito nos termos da referida Lei, apesar de
que, com olongo período de tramitação do feito, houve otempo mais do que suficiente
para que houvesse tal prova nos autos; assim, cai por terra o fundamento de que 152
portadores da AIDS precediam oautor no recebimento da medicação ea concessão da
ordem iria tumultuar o atendimento com prejuízos a terceiros.

3. O Estado deve organizar-se para atender aos necessitados de forma mais eficiente e
expedita. Oacesso universal e igualitário do cidadão significa, pelo menos, um esforço
para que se propicie atendimentos com as terapias reconhecidas eficientes pela lei que
tratou da matéria —Lei n° 9.313/1996.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.
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Gestante H1V+ e crianças expostas
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Pórtál dé SéfVjçóé dó Gõvérno
Mthistèrro da Saúde
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Gestante HIV+ e crianças expostas

Aepidemia de aidsno Brasil conta hoje com cerca de 433 mil casos
cónfinriâdos da doeh^ e umaestiniativa dê 593 mil infectados vivendo
com HlVVaids. Do número total de casos identificados de aids. 140
mil sâô mulheres.

Ariuãiménté. 3 niilhôes dè mulheres dão á luz no Brasil. Segundo estudo
realizado em 2004, numà amòsti^ rèpféséntaliva dè partur1éntes de'15ã
49 anòs de idade, de todasas regiões do pais, a taxa de prevalência de
mufheres portadoras dÒ HiVho Inomentó do parto é de 0.42%. o qúé
corresponde a uma.ôstimativa de cerca d© 13mil parturiontes infectadas.
Diantedesta situado epidemiológica e da existênciade esquema
prefiláfico àltárriénfè eficaz contra a Iranstriissôo malerrio-infantil do HIV
(tránsmrssâó Vertical), toma-^ de grande irnpòilância o conhecimento, o
mais cêàòpôssívêl, dõ estàdõ sórólógicò dásgêstãntés. a fim deiniciar a
terapêutica da doença e/ou profilaxia adecjuadd da transmissão vertical do
vírus.

Nõ pais ihvestè-sê hojè màciçámente no incentivo à téstágerh anti-HIV no
pré-nafài; Alnipránta^ dêssiá práíica em meio apopülãçêô feniinina.
duránté á gestação, abre um Jéqué de vantagens, dentre as quais
destacàmTse;

• Diagnóstico precoce dainfeççâo pelo HIV, com possibilidade de
inicio dõ tratámèhtõ. se for o cãSo. o que favoFééé o prognóstico
da dOer^a a cuíio, rnédio e longo prazõ, além dõcorte da cádéia
dè trarismisáâo. cõm ás niédidàs pj^événtivãã adequadas.

• DÍaghósíico'dá infècçôò emconsulta ambulaíorial.
muKiprõfiãèióriàl. òhdeá fnulhéf é adequadamente aconselhada,
oriéhtadarè tem témpb e eãpa"çQ"p'afá se cõlocac diantedã nova
realidade. . ^

• Possibilidade de iniciar o protocolode profilaxia da transmiMâo
vérticál o maisprécócemerHe possível, garantindo os melhores
resultados para a criança. Éimportante ressaltaraquique, nosserviços públicos, estão disponibilizados ostesteis e os
medicamentós héoessários aotratàr^ento dos casos e à profilaxia
da transmissão do virus para a criança.

O 'investimento realizado na detecção precoce do virus nas gestantes e na
tentativa de impedir suatransmissão para as criançás, evitando o
surgimento de futuros casos de aids infantil, demarxia odesencadeamento
ôaprimoramerito de ações de Vigilância Epidemiológica da infecçâo pelo
HIV entre as gê^antes.

Vigilância de gestantes HiV + e crianças expostas

Desde 2000, a notificação de casos de gestante HIV+ e crianças expostas
é obrigatória a médicos e outros profissionais desaúde r>o e^rclcio do
profiwlo' bom como aosresponsáveis por or^janizaçÕes e
estabelecimentos públicos e particulares desaúde, em conformidade com
a lei 8 rficomendações do Ministério da Saúde (Lei 6259 de30/10/1975 e
Porta>ia'n° 05" de~2Í/Õ2/2006 e püblirâda hb 0,0.U. de22/02/2006. Seção

íaml

http://www.aids.gov.br/data/Pages/LUMISC830994DPTBRlE.htm 16/5/2007
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1 página 34).

Objetivos

Conheçer, 9 mais precocemente posaivel, o estadosorológicQ çia
geçtRnte/pàrtUrjèntè/puérpera, para inicio oportuno da terapêutica
rtíatôfflgi é pfofilaxia datransmi^âp vertical;
Arômpanhar, <»ntin_u^ cõmportamentp dainfectoentre
gestantes e crianças expostas, para planejamento e avaliação das
medídaé de prevenção e controle.

Justificativas

1.

2.

3.

4.

Po^ibilitar a exigência de açfies que efetivamente culminem com
o imp^jrnentp datransmissão dovírus doHIV da mãe para o filho
na quase totalidade dos casos, alémda per^e<^íva. em ctirto
prazo, da redefinição de^as ações, reduzindo ainda maisa
ocorrência desse tipo de transmissão.
Permitíro acompanhamento Gontínuada prevalénoia de inf^çôo
pelo HIV erttre as gestantes, queé um indicador da infecçSo entre
aémulheres. Aanáii^ de^ indicador pos^t)iIita adetecto
pfecpoa de flutuações da prevalência e/ou alterações do perfil
epidemloiógico daInfecçâo, oque facilita o planejamento e
desenvolvimento mais ágil das ações do programa de controle da
doença.
Avaliar permanentemente a operacionalização doprotocolo de
profítaxia da transmissão vertical nopaís, dete^ndo situações de
entrave nodesenvolvimento das ações. Esta visão permite, além
dacontínua possibilidade de reformulação das diretrizes, visando
o estabelecimento doprocesso mais exeqüível e definitivo, o
invè^imèritó racional de recursosem pontos específicos do
processo (infomiação, láboratóriò, formação de recursos humanos,
aquisição è/oudistribuição de medicamentos). Tal avaliação
contribui para a otimização das rejagões de custo-benefícto e
tjíaxirtiiizaçãd doá íestíítadbs.
Anotificado dainfécçãp degestantes peto Hiy permite ainda que
aaãiiaí ábl^rigèrKiia dã vidijância epidêr^ da aids ihcorpbro
novas mfprmaçéês, ú fim desuipsidiar p monitoramento e a ahátise
dá sltüai^b da infeoji^o pelo HIV ea|ds. a^o visa aum
ehfrentarnehto nials global dá epidemia nõ país e pôfôibi|ita ainda
nòyos e f^urôs desenhos demòdelos assístenclaís. Quando bem
feita, pp^bilitiã também a avalia^^p çón^ntedá qualidade dás
açOes prewritivas, desde a cobertura do rastreamento dainfecção
no pré-fnatal até a prevalência da infecção írrfàhtij, que é Rróduto
finai e'indicador deimpactodaá açôesprofilátlcás désenvorvridás.
É, se teilado forma sístomática,.cofn instrumento de registro de
inforrnaçães e programa de análise padronizados em nível
riaciorial, essaã^lià^ò permite vistbiÚdáãe è còrnpãiab|fidade
ampla dos' lndicadorés,"além demelhor jsianejamento dasações e
íhvé^iméhtó de réèu^s.

GirlMrto j^ra notificação de gestantes soropositivas e crianças

Serâp notificadas e investigadas todas as gestantes cujo resultado
lã|!Õ^tõriãj de p^uisa para HIV for positivo, cpnfprme as nprmas e ps
pWc^dirtientõs êótabelècidos peto Minieíérid daSaúde,

Serão consideradas expostas todas as crianças filhas de mães
soropositivas ouque tenham sido amamentadas por mulheres infectadas
petoHJV.

Fluxo de infonnação

As unidades de saúde devem notificar mensalmente os casos de infecto
ãe gestãiíiés pelo HIV à inafáncia muníolial r^§on^vel. I^s weretanas
muhicmais"õ mócô «imínhaparà*asre8peiàíváà seci^rías êstaeuáís e
de^as, para õjyijnistérip da Sâúde. Oà fluxos ê to, respetivos prazos de
encánilhhaniêntp diÊis ínfõ^ã^ês dewfãp coincidir còrn fluxo d§s
hbtlfí(â^ès idã ãidS.

Estratégia de implementação da vigilância epidemloíógica da

.htm 16/5/2007
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gestante HIV-*- e crianças expostas

1. DiscussSo acerca do inslrumento de notificaçáo/investigaçáo das
géslahtes HIV positivas e deseusconceptos; sua implantação em
unidades com diferentes níveis de complexidade e sua utilização
pelas diversas categorias profissionais envolvidas na assistência à
gestante e à criança.

2. Estruturação técnica, administrativa e operacional dos núcleos de
vigilância epidemiológica federal, estadual e municipal, através de
capacitação e treinamento de profissionais de saúde para registro
e análise das informações fornecidas pelo sistema, bem como
avaliação de sua qualidade e eventuais ajustes e
aperfeiçoamentos.

httpiZ/www.aids.gov.br/data/Pages/HJMISC830994DPTBRJE.htm
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL

PARECER N." 023/2007
«="

Projeto de Lei n.° 089/2007 —Oc^ /oè

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE GESTANTES PORTADORAS

DO VÍRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO MESMO AOS FETOS E
CRIANÇAS RECÉM NASCIDAS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", é a Súmula do Projeto
de Lei n° 089/2007, exposto em 6 (seis) artigos.



vida e a saúde os responsáveis pelos órgãos de saúde, que não cumprirem o

quanto determinado pelo projeto, caso seja convertido em lei. Ora, Compete

privativamente a União legislar sobre direito penal (artigo 22, inciso I),

mesmo que o Autor remeta ao Código Penal, o modo que coloca seu texto

modifica o iter criminis e o núcleo do tipo penal, o que, fatalmente, o conduz a

inconstitucionalidade.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta contrária

à tramitação do aludido autógrafo de lei.

Campo Mourão, 19 de junho de 2008.

uardo Gomes Broza
Assessor Jurídico 0Xb7pR - 43.682



Na oportunidade, cumpre ainda mencionar que, conforme

artigo 108, §1°, alínea "c", igualmente do Regimento Interno, há falta te

técnica legislativa no inciso 11 do artigo 1° da proposição, vez que os itens

apontados pelo Autor deveriam ter sido divididos em alíneas, e não da forma

em que foi dividido.

IL2 - DAS INCONSTITUCIONALIDADES.

É cediço que ao Poder Público incube a prestação de

serviços que lhe são próprios, como a saúde, exposto pelo art. 196 da Carta

Republicana de 1988. Devido à relevância do atendimento desse direito

fundamental, ao mesmo tempo, direito de todos e dever do Estado, a

Constituição Federal atribuiu à União, aos Estado e ao Distrito Federal a

competência para legislar em matéria de saúde, in verbis:

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]
Xn - previdência social, proteção e defesa da saúde:
[...]

Todavia, em que pese a louvável iniciativa do Projeto em

questão, ao criar uma obrigação ao Poder Executivo, garantindo pelo Poder

^ Executivo a toda gestante, por ocasião do pré-natal, conforme art. T e incisos
do Aludido Autógrafo de Lei, com isso, violou o Princípio da Independência e

Harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da CF. Sendo tal dispositivo

aplicável ao Princípio da Simetria, o qual toma as normas constitucionais de

observância obrigatóriapor Estados, Distrito Federal e pelos Municípios.

Inconstitucional também se apresenta o artigo 3° da

proposição, vez que o Autor pretende responsabilizar por crime periclitante à



LEGISLTIVA.

II - PARECER

ILl - DA FALTA DE TÉCNICA

O Projeto de Lei em comento tem por finalidade

estabelecer um tratamento médico diferenciado. Tal iniciativa tem como um

de seus fímdamentos a recomendação de que, para evitar o risco de infecção

nas crianças, as mães não amamentem seus filhos e que não tenham contato

^ com estes na hora do parto.

Essa Assessoria Jurídica analisando a proposição se

deparou com texto um tanto quanto confuso, principalmente no parágrafo

único do artigo I®. Pois bem, o parágrafo único do artigo 1° diz que o teste

tratado pelo inciso I deste artigo (1 - a realização de teste sorológico anti-HIV)

será realizado com ausência da gestante, e após ter-lhe sido prestado o

aconselhamento necessário.

Acreditamos que o Autor, quando da elaboração do

^ projeto, pretendia escrever anuência ao invés de ausência, mesmo porque não
tem lógica a permanência da expressão ausência, uma vez que para realização

do exame sorológico há a necessidade de contato físico, salvo ignorância

científica deste Assessor Jurídico. Deste modo, falta técnica legislativa,

motivo por si só que impede o recebimento da proposição pelo Presidente

desta Casa (artigo 102 do Regimento Interno).
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ASSESSORIA jurídica

AOOAL^—^
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PARECER N° ]e^ /2008
Ref. PROJETO DE LEI N°. 31/2008

t-CCu . ^

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

o que segue.

I - RELATÓRIO

"Dispõe sobre diagnóstico de gestantes portadoras do

virus HIV e prevenção da transmissão do mesmo aos fetos e crianças recém-

nascidas e dá outras providências". Éo Projeto de Lei n". 31/2008, exposto em

06 (seis) artigos.

PODER LEGtSlAWO DE CAMPO MOURÃO
PfOtocotoN" 23—âs^iiÊ-

/ Ofí.l-ioros: iOiíLL

OCOUSIA



POnFR LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
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fp.mail:leQÍsMivnm""'̂ -'P«''̂ s*3'̂ c°" '̂̂ '' =— www.carnaracnfi.com.br
Assess(»riu .liirídira

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2008( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento 11
^Outros

/2008

• /2008

Q>6 ] /2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÉMCÍAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

\^eríficaçào de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) inorgânico por ferir:

) líegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através deemendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2008

/2008

/2008

/2008

)Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em j ( /2008.
) favorável à tramitação.
) favorável â tramitação
) Pela apresentação de

Õ^Contrário àtramitaçã^

emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

/i/
M̂ARTINS

rídico -OAB/PR 31.312
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Bancada do PPS

Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007_ INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n® 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO-,TRÂN$)TO. SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURA

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

atenciosamente/*'

cA—•
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Bancada do PPS

—> Projeto de Lei n® 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N» 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

^Projeto de Lei n" 181/2007 - 11/9/2007 PROiBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

^ --^Projeto de Lei n" 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS

Projeto de Lei n® 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-.) Projeto de Lei n® 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O"COMPROMISSO PEU REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS Á
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

:r;)iProjeto de Lei n" 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
^ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES Á

DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^^rojeto de Lei n« 225 23/10/2007 DETERMINA QUE AREDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

—i^Projeto de Lei n" 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
/no MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

-.r^rojeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/deficientes FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n® 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007 AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL, DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

•~^r0j0t0 de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n®_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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^-1 Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n» 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÃTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICiPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007 - 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

__^Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
'"^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—^Projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007.FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DÊ CART/VZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

Projetos de Lei n® 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO A BASE DE BORRACHA SINTÉTIÇ/
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.



PODER

firotocoíoN®

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488• Telefax 3523-23.30 -CEP87302-220. Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: »ealslativomunlciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - PR
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SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso 111 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N® 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§4® AO ARTIGO 97 DA LEI N®. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURIDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI
FAMÍLIA

N® 063/2007 - 2/4/2007 DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n® 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO'NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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PROTOCOLO N° 1099/2007 PROJETO DE LEI N® 089/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

- FINANÇAS E ORÇAMENTO;

1 - MÉRITOS TEMÁTICOS.

1 1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESU LTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

J APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: ~ãã^^

REDAÇÃO FINAL: / / SANCÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICACÃO: / / ARQUIVAMENTO: 1 1

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAçAu
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

A documentação acostada (Lei n.° 6259/75, Portaria n.° 5/2006, Lei n.°

9313/96 e noticiário distribuído pelo Ministério da Saúde, via internet), cuja leitura

recomendo, comprova que as medidas preconizadas na proposição enfocada, já foram

implementadas pelos organismos constitucionalmente competentes para faze-lo, regras e

normas que cabe aos Municípios seguir, como aliás sucede com Campo Mourão,

segundo informações colhidas por este órgão consultivo junto à Secretaria de Saúde.

É o parecer que submeto à consideração superior.

Campo Mourão, 1° de junho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIR
Procurador Parlamentar
O.A.B./PR-6.608

CASTRO

PODER LEGISIAWO DE CAMPO MOURÃO

Campo

PROIOCOUS»
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

NO MÉRITO

Preliminarmente, julgo de bom alvitre esclarecer que a Procuradoria

Parlamentar, atuando sempre tecnicamente, quando solicitada, procura reunir subsídios

que facilitem a análise das Comissões Permanentes sobre o tema central das
proposições protocoladas nesta Casa pelos Senhores Vereadores, atentando,
principalmente, para os requisitos disciplinados no inciso 1, do artigo 39 do Regimento

Interno.

Os pareceres exarados por este órgáo meramente consultivo, em
nenhuma hipótese obrigam os ilustres membros dos referidos Colegiados, eles sim
revestidos de caráter deliberativo. As manifestações são proferidas observando a mais

rigorosa isenção de propósitos, buscando preservar, acima de tudo, a legitimidade e a
competência institucional do Poder Legislativo.

o Projeto de Lei n.° 089/2007 atropela a atribuição definida na

Constituição da República, oportuna a transcrição do artigo 24 e seu inciso XII. verbis:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XU-previdência social, proteção e defesa da saúde;


